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PREFETTURA MUNTCTPAL DE ITAITINGA/CE

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS Ns 2023.15.001TP

Regido pela Le¡ ne 8.666 deZl/06193 e Legislação Complementar (e suas alteraçöes posteriores)

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação,

torna público, para conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede, na Rua Manoel de Sousa,215,

Loja 2, Centro, ltaitinga/CE, fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço

global e regime de execução indireto, empreitada por preço global, para atendimento do objeto desta

licitação, observadas as disposições contidas na Lei Federalne8.666 de 21.06.93, suas alterações posteriores,

legislaçöes pertinentes e demais condiçöes fixadas neste Edital.

Objeto: Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de Assessoria Previdenciária e

Administrativa junto ao "Fundo Municipal de Seguridade Social" do Município de ltaitinga/CE, conforme

Termo de Referência em anexo.
Unidade Administrativa: Fundo Municipal de Seguridade Social,

Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Modalidade: Tomada de Preços

Regime de execução: lndireto, Empreitada por Preço Global.

Data e Horário da Abertura: 30 de Maio de 2023, às 09h:00min
Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão Permanente de Licitação receberá dos participantes

do certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:

Envelope ne L - Documentos de Habilitação;

Envelope ne 2 - Proposta de Preços,

1.0. DO OBJETO

L.L. Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de Assessoria Previdenciária e

Administrativa junto ao "Fundo Municipal de Seguridade Social" do Município de ltaitinga/CE, conforme

Termo de Referência em anexo.
L.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

1.2.1. Anexo I - Minuta da Proposta de Preços;

1.2.2, Anexo ll - Minuta Contratual;
1".2.3, Anexo lll - Declaração de ldoneidade;
l-.2.4, Anexo lV - Declaraçäo em cu m primento ao esta belecido na Lei ne 9.854, de 27 /L0/1990, pu blicada no

DOU de 281I0h999, e ao inciso XXX|ll, do art, 7e, da Constituiçäo Federal;

1.2.5. Anexo V - Termo de Referência;
2.0. DAS COND|çÕES E DAS RESTRIçöES DE PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃO
2.t.Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica devidamente cadastrada na Prefeitura

Municipal de ltaitinga ou que atenda a todas as condições exigidas para cadastramento åté o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. ' '*

2.1".1, Não poderá participar pessoa jurídica com falência decretada, em processo dd recuperação judicial,

declarada inidônéa ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne

8.666193 e suas alterações posteriores.
2.L.2. Não será admitida a participação de interessados sob a forma de consó¡cio ou que sejam

controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.

2.1-.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de uma

empresa especializada no objeto desta licitação somente uma delas poderá participar do certame licitatório.
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2,t.4. A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condiçöes expressas neste Edital e

em seus anexos

2,1,5. A interessada em particlpar da licitação deverá apresentar proposta para o objeto que compöe o
Anexo l;

2,1.6. Não será admitido o encaminhamento de documentos de habilitação/proposta de preços via fac-

símile, por meio eletrônico ou similar, sendo admitido a via postal, desde que apresentada em tempo hábil,

contudo, a Comissão de Licitação não se responsabilizará pela entrega em local diverso do local da realização

do certame.
2.L.7. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer

documentos, nem retificaçöes de preços ou condições,
2.1.8. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra a Prefeitura
Municipal de ltaitinga.
2,2. A observância das vedações é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo descumprimento se

sujeita às penalidades cabíveis.

2.3. O extrato deste instrumento convocatório será publicado em jornal de grande circulação, no Diário

Oficialdo Município e permanecerá afixado no quadro de Avisos da Municipalde ltaitinga e sua cópia poderá

ser obtida junto à Comissão de Licitação, na Av. Cel. Virgílio Távora, 1-7L0, Centro, ltaitinga/CE, no horário de

08:00 às L6:00 horas, mediante o pagamento do custo de reprodução gráfica, ou gratuitamente no site oficial

do município e no portal das licitaçöes "https://municipios-
licitacoes.tce,ce.gov. br/index, ph p/licitacao/a bertas".
2.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas

para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução.
3.0. DA APRESENTAçÃO DOS "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO" E DA "PROPOSTA DE PREçOS"

3.1-, Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente,02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:

"Documentos de Habilitação e de Proposta de Preços".

3.1-.1, Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Preço deveräo ser entregues

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do

licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (Documentos

de Habilitação e Proposta de Preços), na forma dos incisos I e ll a seguir:

| - Envelope contendo os relativos aos Documentos de Habilitação:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE.

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ns _,
OBJETO:

ENVELOPE O1 .,,DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"
TDENTTFTCAçÃO/CrVp¡

ll - Envelope contendo os relativos a Proposta de Preços:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE.
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne _
OBJETO:

ENVELOPE 02 - "PROPOSTA DE PREçOS"

TDENTTFTCAçÃO/Crrrpr

4.0. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1". Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" deverão ser entregues na Comissão

de Licitação da Prefeitura Municipalde ltaitinga/CE, localizada na Rua Manoel de Sousa, 21,5,Loia 2, Centro,

Itaitinga/CE, na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório,
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4.2. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal ou por outras

formas, entregues em localdiverso do expresso no item 4.1., e que, por isso, não cheguem na data e horário

previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório.

4,3, A abertura dos envelopes "Proposta de Preços" será feita no mesmo local indicado no preâmbulo, em

data e hora a serem comunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" poderão ser abertos os envelopes

"Proposta de Preços", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem expressamente do

interpor recursos de decisöes referentes à fase de habilitação, nos termos do art.43, inc. lll e artigo 1"09, $ 1e

da Lei Federal ne 8.666/93.
4,5. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu representante para

tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório,

exceto os expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo próprio preposto,

4,6. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante procuração

pública ou particular com firma reconhecida, para se manifestar em seu nome, procuraçöes estas com

identificação do número do processo licitatório.
4,7. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar reclamaçöes e assinar Atas,

bem como renunciar ao direito de interpor recurso,
4.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestaçöes que julgarem necessárias as quais serão

anexadas às Atas de abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta".
s.o. DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO

5,1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível

autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de lmprensa Oficial, com vigência plena até a

data fixada para a abertura dos envelopes - Documentação:

5.2. Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga, dentro do prazo de

validade e compatívelcom o objeto da licitaçäo.

5.3. Relativos à Habilitação Jurídica:
5.3.1" Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,

5.3.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todos os seus Aditivos ou Consolidado em vigor,

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.3.3. lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz'

5.3.4. Decreto de Autori zação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e Ato de Registro de Autor¡zação para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

5.3.5. Documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na forma da lei;

5.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5,4,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ);

S.4.2.Provade regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de

Débitos de Tributos e Contribuiçöes Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certidão

quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional- PGFN e Contribuições
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Sociais nos termos das alíneas 'a' a'd'do parágrafo único do art. LL da Lei ns 8,212, de 24 de julho de L99Il,
e com a Fazenda Estaduale a Municipal, do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei;

5.4.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos mun¡cipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e,

5,4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio de 1943.

5.4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçäo exigida

para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

5.4.5.L. Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste Ed¡tal, sendo facultado à Administração

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a

licitação,

5.5. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:

5.5.L. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficlais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legale

assinado por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, balanço este

devidamente registrado na Junta Comercial ou outra entidade competente, acompanhado do termo de

abertura e encerramento do livro diário já devidamente registrado na Junta Comercial ou outra ent¡dade

competente.
5,5,1-.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o

balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no

Parecer ne ßl2OI7 de 22 de agosto de 20t7, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do

Estado do Ceará - JUCEC ou outro órgão competente.
5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

a) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade,

somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.

b) para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar ne 123/2006, as licitantes que forem

optantes pelo simples nacional deverão apresentar declaração de enquadramento em conformidade com o

art, 3e da Lei Complementar ns 123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses

do 5 4q do art. 3e da Lei Complementar ne L2312006 e documento emitido por órgão oficial que se

enquadram na condição de ME ou EPP,

b.1") a não apresentação de documentos descritos no item anterior não tornará a licitante inabilitada,

entretanto, a licitante näo poderá fazer uso dos benefícios descritos naLCt23/2006.
5.5.3. Garantia de I% (um) por cento do valor global estimado da contratação.

5.5.3,1, Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos na habilitação/ e seus

subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no percentual de t%
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(um) por cento, do valor global estimado da contrataçäo descrito no Termo de Referência, nos termos do

artigo 31, inciso lll, da Lei ns 8,666/93, que deverá serentregue juntamente com os demais documentos de

habilitação, no respectivo envelope.
5.5.3.2, A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a)caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

b) seguro-garantia.
c)fiança bancária.
5.5.3.3, Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

devidamente pago, o original ou cópia autenticada em nome da Prefeitura Municipal de ltaitinga, situada na

Av. Cel. Virgílio Távora, 171-0, Centro, ltaitinga/CE, o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitaçäo,

ou ainda o depósito/transferência bancária (Agência ns 3880-6, Conta Correnæ ne 22.925-3, Banco do Brasil).

5.5.3,3.1. Somente será aceito depósito/transferência bancária de forma identificada em nome da licitante,

sendo vedado garantia em forma de cheque/envelope.
5.5.3.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deverá ser apresentado em

original o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação.

5.5.3,5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN)que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate

atual, e das seguintes comprovaçöes:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço

patrimonial da licitante.
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a

correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para

apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda.

c) Serão aceitos apenas e täo somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob

nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de

Itaitinga o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a

oferecer denúncia ao Ministério Público,

5,5,3.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no

original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

consta r:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE.

b) Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços ne

c) Valor: t% (um por cento) do valor global estimado da licitação'
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua apresentação.

5.5.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 1-20 (cento e vinte) dias

contados a partir da data do recebimento dos envelopes,

5.5.5, A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de

habilitaçäo (Documentos de Habilitaçäo) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas

inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será

liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.

5.5.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela Licitante, quando

em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada

"pro rota die" .

5.5.7, A garantia da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma.
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b) se o licitante não firmar o contrato.
5.6. Relativos à Qualificação Técnica:
5.6.1-. Prova de lnscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da sede da

empresa, de acordo na Lei Federal ne 4.769165, Decreto Regulamentador ne 6L934167 com a apresentação

da certidão de regularidade junto ao CRA.

5.6.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio de apresentaçäo de pelo menos 01- (um) Atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional

competente.
5.6.3, Comprovaçäo de possuir responsável técnico vinculado a empresa, com registro no CRA e com

apresentação de certidão de regularidade junto ao CRA,

5.6.4. A comprovação de vinculação da equipe técnica ao quadro permanente da licitante, far-se-á mediante

a cópia da documentação seguinte:
a) Sócio - contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente.
b) Diretor - cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos,

desde o mês anterior ao da publicaçäo deste Edital, em se tratando de firma individualou limitada, ou ainda

da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de

sociedade anônima.

c) Empregado - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do

Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional,

d) Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato de prestação

de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

5.6.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informaçöes sobre o fornecimento prestado e

copias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

5.7. Das demais Declaraçöes:
a) Declaração de que, encontra-se idônea para contratar com o Poder Público, conforme modelo constante

do Anexo lll, deste edital;
b) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9,854, de27/L0/L999, publicada no DOU de

28110/L999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7', da Constituiçäo Federal, que não emprega menores de L8

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos, conforme modelo constante

do Anexo lV, deste edital.
5.8, Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão de imprensa

oficia l.

5.8,1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com

o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão;

5.9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo em

desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quanto as prerrogativas de ME ou EPP

(LCL2312006l.
5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão

de Licitação poderá suspender a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da mesma,

5.L1. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou

apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas,
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5,1-2, Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados e/ou
numerados nâ ordem prevista neste Edital.

5.13. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste Ed¡tal.

5.14. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o
número do CNPJ preferencialmente, e com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

5.14.1,. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou;

5.1,4,2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o numero do CNPJ da filial, exceto
quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

autorização para a centralização, ou; se o licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os

documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente.
5.14.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da Matriz.
6.0. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1. O envelope Proposta de Preços deverá contera relação do objeto, sua discriminação conforme o edital,
contendo os seus respectivos preços em algarismos, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou

entrelinhas, em papeldevidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ, nome do representante
legal, e timbre impresso do licitante, devendo suas folhas ser rubricadas e numeradas, dela constando,

obrigatoria mente:
6.1.1-. Preço unitário, total e global;
6.1.2. A identificação, telefone, e-maile endereço do licitante;
6.1-.3, lndicação do prazo de validade da proposta não inferior a L20 (cento e vinte)dias, a contar da data de

sua apresentaçäo.
6.1,4, Prazo de execução será de L2 (doze) meses, sendo admitida prorrogação, iniciados no prazo máximo

de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora,

6.1-.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.

6.L.6. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com o Anexo l deste Edital, expressa em Real

(R$), em algarismos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação,

bem como todos os impostos, encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, estada, deslocamentos de pessoal, toda a infraestrutura, e quaisquer outros custos ou despesas que

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto da licitação,

6.1-.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a

Comissão fazer as anotaçöes necessárias.

6.1.8, A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integralconcordância

com as cláusulas e condiçöes deste instrumento e totalsujeição às legislações pertinentes.

6.1.9. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que possa, ainda

que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o estatuto

da licitação pública.

6.1.10. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licita ntes.

6.1.11-. Não serão admitidos preços ofertados a nívelsimbólico, irrisório ou igual ao valor zero,

6.L.t2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda,

apresentem preços ma n ifesta mente inexequ íveis,
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6.1.13. Em nenhuma hipótese poderá seralterada, quanto a seu mérito, a proposta apresentada/ seja quanto

ao preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos seus termos

origina is.

7.0. DO PROCESSAMENTO DA LrCtrAçÃO
7.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o

procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nq 8.666/93 e suas alteraçöes poster¡ores,

7.2. Recebidos os envelopes "l - Documentos de Habilitação", "2 - Proposta de Preços", proceder-se-á a

abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se

quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei.

7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso l, alínea

"a", da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a devolução dos envelopes proposta de preços

lacrados aos inabilitados.
7,5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e

licitantes presentes.

7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto

no art. 1-09, inciso l, alínea "b", da Lei ne 8,666/93, salvo desistência expressa,

7.7. Apos a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão

obrigatoriamente da respectiva Ata.

7.t0. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusäo de documentos ou

informações que deveria constar originariamente da proposta.

7.1L, Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada

pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispõe 5 le do art. 43 da Lei de Licitações.

7,1-2. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão suspenderá os

trabalhos e divulgará o resultado, de habilitaçäo e/ou de classificação, nos meios de imprensa que a

Prefeitura Municipal de ltaitinga dispuser, na forma da lei.

8.0. DO JULGAMENTO (PROPOSTAS DE PREçO)

8.1-. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante, menor
preço global desde que observadas às especificações e outras estabelecidas neste instrumento convocatório

e na legislação pertinente.
8,2, Será desclassificada a proposta que:

8.2,1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório.
8.2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexequível, incompatível

com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto no art. 44 e arL' 48, inciso

ll, da Lei Federal ne 8.666/93,
8.2,3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução sobre a de

menor valor,

8.2,4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem

capazes de dificultar o julgamento.

8.2,5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á nos termos do 5 2q do art' 45

da Lei 8,666/93,
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8.2.6. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de

empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar ne 12312006, conforme instrumento

convocatório, serão adotados os seguintes procedimentos:

8.2,7. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que o valor apurado das

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals ou até L0% (dez por

cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.2.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, utilizando-se o direito de desempate, deverá abster-se

do uso desta prerrogativa caso a sua receita bruta anual já tenha excedido, no ano calendár¡o anterior, o

valor de que trata o inciso ll do $ 3e da Lei Complementar ns L23/2006, sob pena de nulidade e das

responsabilidades ca bíveis

8,2.9. Na análise da (s) proposta (s) não serão consideradas ofertas e outras informaçöes não solicitadas

neste instrumento ou em diligências,
8.2.L0. No julgamento da (s) proposta (s), a Comissão de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados,

8.2.L1,, A Comissão de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o
seu conteúdo.
9.0. DA ADJUDTCAçÃO

9.1, A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado,

obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo recursal.

10.0. Do PRAZO, DAS CONDIçÕeS CrRnlS PARA CONTRATAçÃO

10.1. O contrato a serfirmado com a licitante adjudicatária em regime de preço globale incluirá as condiçöes

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta

licitação,
1"0.2. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua assinatura aIé 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, ll da Lei 8'666/93

L0.3, Os preços contratados poderão ser reajustados pelo índice IGP-M/FGV, quando da ocorrência de 1-2

(doze) meses após a execução do contrato.
11.0. DO PREçO E DO PAGAMENTO

1-1-.1". Os pagamentos serão realizados após a execução dos serviços, com a devida documentação fiscal,

L1,.1,.1,. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por

meio de planilha analítica e documentação hábil.

1L.2. O objeto será atestado e pago pela Prefeitura Municipal de ltaitinga nos prazos e na forma

estabelecidos na minuta do Termo de Contrato.
11.3, O pagamento será efetuado, em até o 30e (trigésimo) dia, contados da data do recebimento da Nota

Fiscal, diretamente pela Prefeitura Municipal de ltaitinga.
1-1-.4. Os pagamentos somente poderão ser realizados com a devida apresentação das certidöes de

regularidade fiscal e trabalhista.
12. DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS, DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO

12.1. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as normas e

prazos contidos no instrumento convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e quaisquer

informações, se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada,

12.2. Os serviços deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar'

I2.3, Afiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante'

I2.4. O recebimento se dará após a verificação das formalidades legais exigidas no presente objeto

contratual, assim por servidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias,
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1-2.5. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razöes devendo a Contratada

fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

notificaçäo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,
13,0. DAS PENALIDADES

1-3.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de até 02 anos, enquanto perdurarem os motlvos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais

cominações legais.

L3.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçöes prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei ns 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderäo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas,

por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçöes

fornecidas pela Contratante).
al det% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou interrupção na

execuçäo do objeto, limitada a t0% do mesmo valor.

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência,

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Itaitinga, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos anteriores.
13,3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 1-3,2 supra

e L0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
1-3.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer ius. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

co rres pon de ntes.

13,5. As sançöes previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato

objeto desta licitaçäo:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados,
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lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,
1-3.6, As sançöes previstas nos incisos l, lll e lV do item 1-3.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.
t3J. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 03

(três), dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor global adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,
1-3.8. As sançöes previstas no item L3.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
14.0. DA RESCTSÃO

L4,1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78 da Lei ne 8.666/93 e

nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçöes posteriores.
t4.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela Contratada,

assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por

via postal, com prova de recebimento.
14.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão

formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória,
L4.3.L. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigável, devendo a mesma ser apenas

autorizada e justificada pela autoridade competente.
L4.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei de Licitações.
ls.0. Dos REcuRsos
l-5,1". Das decisões da Comissão de Licitaçäo caberão recursos, nos termos do art. 109, da Lei Federal ne

8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de ltaitinga
dispuser, na forma da lei,

1"5.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao Presidente da

Comissão de Licitação, devendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitações.

15.3. Na hipótese de utilização do e-mail, os originais deverão ser protocolizados na sala da Comissão de

Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de recurso, sob pena de não

acolhimento.
1"5,4. A Prefeitura Municipal de ltaitinga näo se responsabilizará por recursos endereçados via postal ou por

outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo

legal.

15,5. lnterposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de imprettsa

que a Prefeitura Municipalde ltaitinga dispuser, na forma da Lei, que poderão impugná-lo no prazo previsto

no art, 1-09 da Lei ns 8,666/93.
L5,6. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer cidadão ou

licitante nos prazos estabelecidos no artigo4l- da LeiFederalne 8.666/93, dirigida à Comissäo de Licitação.

15.7. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos recursos e

aos termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado.
16.0. DAS OBRIGAçöES DA CONTRATANTE
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16,1". A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei ne 8.666193.

1-6.2, Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual,
1-6.3, Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, pelo

setor competente.
l-6.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
17.0. DAS OBRTGAçöES DA CONTRATADA

17.1-. Executar o objeto contratual em conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no Termo de

Referência e na proposta,
i-7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas
as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l-7.3, Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida porseus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato,
L7.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressöes aTé25o/o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.
L7.5. Designar previamente, pelo menos um profissional de seu quadro com formação em direito, como

responsável pelo acompanhamento dos serviços, o qual também deverá ser dotado de experiência,

suficiente na condução dos trabalhos,
1"7,6. Disponibilização de profissional qualificado para atendimento presencial na sede da CONTRATANTE

pelo período mínimo de 18 (dezoito) horas semanais, a serem prestadas conforme necessidade da

CONTRATANTE.

L7.7. Responder a consultas formuladas pelo município, seja através de e-mail, mensagens, telefone ou
qualquer outro meio que se faça necessário a presente comunicação.
L7.8. Encaminhar orientações técnicas a esta municipalidade, seja esta de qualquer natureza, voltados ao

bom atendimento e cumprimento dos trabalhos,
17.9. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.
1-7.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
L7.11-. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o

órgão para a execução do serviço.
1"7,L2. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere responsabilidade à Contratante.
L7,L3. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência,

1"7.1"4. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
l-7.1-5. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
1-7.16. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

17.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

L7.l-8. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

18.0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
18.1-. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal,

inerentes à Secretaria contratante sob as seguintes dotações orçamentárias ne - Fundo Municipal de
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Previdencia: 150L.09.272.01-00.2,11-1.0000. Elemento de Despesas: 3,3,90.39.00 - Outros serv¡ços de

terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1,802,0000,00,

19.0. DAS DTSPOSTçöES FTNATS

19.1, A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no

processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçäo, por decisão

fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, sem que caiba aos l¡citantes qualquer indenização.
19.2.É. vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundaçöes, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal

de ltaitinga, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos

procedimentos desta Licitação.
19.3. A homologaçäo da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme disposto no

artigo 43, inciso Vl, da Lei ne 8.666/93,
L9.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos serão resolvidos pela

Comissão de Licitação, nos termos da legislação pertinente.
19.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a

realização deste certame na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação,

L9.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido,
t9.7.Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover diligência junto

aos licitantes para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser apresentados em original ou em

cópia autenticada por cartório.
19,8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação da licitante,

19.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no prazo de 03

(três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de

prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pela Prefeitura Municipal de ltaitinga, poderão ser

convocados as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64,

5 2s, da Lei Federal nP 8.666/93.
19.L0, As solicitações de esclarecimentos deveräo ser encaminhadas por escrito em até 48 (quarenta e oito)

horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação, localizada na Rua Manoel de Sousa,215 -
Loja 2 - Centro - ltaitinga/CE, no horário de 08:00 às L2:00 horas.

19,1L. A Comissão de Licitaçäo não concederá tolerância após a hora marcada para o início da licitação.

19.1"2. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou

indenização, fica assegurado a autoridade competente:
1,9,I2,t, Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Tomada de Preços, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente;
19.1-3. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica participante do certame,

visando a obter informaçöes e aferir in loco a infraestrutura da empresa/licitante,
19.L4. Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga, Estado do Ceará, para solucionar quaisquer questöes

oriundas desta licitação
CE, de to

Franci Arna leiro
da issão Permanente de Licitação
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ANEXO r- MTNUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Itaitinga/CE.

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal ne 8.666/93 e,

às cláusulas e condições previstas no edital de Tomada de Preços ns 

--, 

com data de

abertura marcada para o dia _ de de 2023, às 

-:- 
horas, na sala da Comissão de

Licitação, situada na situada na Rua Manoelde Sousa,2t5,Loia 2, Centro, ltaitinga/CE.

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a

fiel observância de execução do(s) objeto abaixo discriminado(s):

Objeto: Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de Assessoria

Previdenciária e Administrativa junto ao "Fundo Municipal de Seguridade Social" do Município de

Itaitinga/CE, conforme o Termo de Referência.

Razão Social :_. CNPJ ns

Endereço:

Representante Legal: . CPF ne

E-mail:

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias, de acordo com o Edital.

Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,

tarifas custos e demais encargos que incidam sobre os serviços prestados.

Dala: _J /

ldentificação

t

? Av. Cei. Virçíli* Taivr:r¿:,171Û, lTaitinga - #*
, {&$i 3}77-1ß81

,,,- pr*feitura16ì,itnítilr ga.*e.E*v.l:t

:: . wwwit¿titilrEa.c**.p.¡ov.br

Unid. Qtd,
RS VI.

Unitário
Rs Vr.

TotalItem Objeto

Mês t201 (Preencher conforme Termo de Referência, Anexo V)

Valor Global da Proposta: R$

I
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EDITAL DE T-OMADA DE PREçOS t\¡s 2023.15.001 TP

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9

TERMO DE CONTRATO qUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNTCíPIO DE ITAITINGA, ATRAVÉS DA

E A EMPRESA-, PARA

O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de ltaitinga/CE, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria de

, CNPJ ne _, com sede na , a seguir denominado
coNTRATANTE,nesteatorepresentadopeloseuordenadordeDespesas,Sr.-,
abaixo assinado e a empresa pessoa jurídíca de direito privado, CNPJ ne

_,sitoa-,aseguirdenominadacoNTRATADA,nesteato
representada pelo Sr lqualificação), portador da Carteira de ldentidade ne

e do CPF ne -----, resolvem firmar o presente contrato, como especificado

na cláusula primeira, em conformidade com o Processo Licitatório ne na modalidade

TomadadePreçosn9-,dotipomenorpreçoglobal,regimedeexecuçãoindireto,
empreitada por preço global, sob a regência da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e

condiçöes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a Lei Federal ns

8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e no processo administrativo ne , devidamente
homologado pela Secretaria de da Prefeitura Municipal de ltaitinga - CE

CTÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato Contratação de empresa para serviços técnicos especializados

de Assessoria Previdenciária e Administrativa junto ao "Fundo Municipal de Seguridade Social" do

Município de ltaitinga/CE, sendo:
CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E DO REAJUSTE

3.1, A Contratante pagará a Contratada o valor mensal R$ (_), perfazendo o valor
global R$

3.2, Os preços contratados poderão ser reajustados pelo índice IGP-M/FGV, quando da ocorrência de l-2
(doze) meses após a execução do contrato,
4. DA VALTDADE, DA VrGÊNC|A E DA EXECUçÃO

4.1".O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua assinatura alé12
(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art.57, ll da 1ei8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária

Elemento de Despesas Fonte de Recursos: 

-, 

recursos oriundos do próprio

munrcrpro,

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO E DO PAGAMENTO

,1 /Åv.ö*J.Viiçifí*Tfsv*r*,1'11t3, lt¿tiIi*çtt^{j* i.,: ¡rrr"rf*i1.t,¡rfìrii,ítr¡itiir{ì¿,t.**.rjr:v.l:1.
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6.1. Os pagamentos serão realizados após a execução dos serviços, com a devida documentação fiscal.

6,L.1". Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente
comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil.

6.2. O objeto será atestado e pago, pela Prefeitura Municipal de ltaitinga nos prazos e na forma
estabelecidos no Contrato.
6.3. O pagamento será efetuado, em até o 30 (trigésimo) dia, contados da data do recebimento da nota
Fiscal, diretamente pela Prefeitura Municipal de ltaitinga,
6.4. Os pagamentos somente poderão ser realizados com a devida apresentação das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista,
7" DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS, DA F|SCAL|ZAçÃO E DO RECEBIMENTO

7.1-. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as normas

e prazos contidos no instrumento convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e

quaísquer informações, se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada.
7.2. Os serviços deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar
quanto à execução dos serviços,
7.3, A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.
7.4. O recebimento se dará após a verificação das formalidades legais exigidas no presente objeto
contratual, assim por servidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco)dias,
7.6" Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões, devendo a

Contratada fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
7 .7 . E vedada a subcontratação dos serviços.
clÁusurA orrAVA - DAs sANçöEs
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e

das demais cominações legais.

8,2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totalou parcial

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou

não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei ns 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação.

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante).
a) de I% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou interrupção

na execução do objeto, limitada a 10% do mesmo valor.
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b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência.

lll- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Itaitinga, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apl¡cada com base nos incisos anteriores.
8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 8.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com os encargos
correspondentes.
8.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato
objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos praticados.

lll-sofrerem condenaçäo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
8.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo ítem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigosTT e78 da Lei ns 8.666193
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma leie suas alterações posteriores.
9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
9.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determ¡nados por ato unilateral da Contratante, serão

formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

9.3.1. Não caberá recurso quando a rescisäo contratual for amigável, devendo a mesma ser apenas

autorizada e justificada pela autoridade competente.
9.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa
prevista no art,77 daLei de Licitações.

crÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRTGAçöES DA CONTRATANTE

10.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

I
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cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei ne 8.666193.

10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
1-0.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas,
pelo setor competente.
10.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas,
cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAs oBRTGAçöES DA CoNTRATADA
11.1". Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo

de Referência e na proposta.
1-l-.2. Manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l-l-.3, Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do

contrato.
L1-.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11-.5. Designar previamente, pelo menos um profissionalde seu quadro com formação em direito, como

responsável pelo acompanhamento dos servíços, o qual também deverá ser dotado de experiência,

suficiente na condução dos trabalhos.
L1.6. Disponibilização de profissional qualificado para atendimento presencial na sede da

CONTRA'IANTE pelo período mínimo de 18 (dezoito) horas semanais, a serem prestadas conforme
necessidade da CONTRATANTE.

1"L.7. Responder a consultas formuladas pelo município, seja através de e-mail, mensagens, telefone ou

qualquer outro meio que se faça necessário a presente comunicação.
11.8. Encaminhar orientações técnicas a esta municipalidade, seja esta de qualquer natureza, voltados
ao bom atendimento e cumprimento dos trabalhos.
l-L,9. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.
1"1.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;
Lt.tt. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço,
tL.I2. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Contratante.
11.13. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

11,.14.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

11.1-5. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

1,1,.16. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços.

11,.17 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
crÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA vrNcurAçÃo CoNTRATUAL

L2.L. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório ne

TomadadePreçosn9-,quelhedeucausa,paracujaeXecuçãoexigir-se-áarigorosa
obediência ao Edital e seus anexos, a Lei Federal ne 8.666/93, e suas alterações posteriores e a proposta

de preços da Contratada, parte integrante do presente instrumento contratual.
CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga/CE, para conhecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, perante 02 (duas) testemunhas maiores, capazes, que

também o subscrevem.

Itaitinga/CE, _de de-

Contratante Contratado (a)

Testemunhas:

01. 02.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

^

t ti

* Åv. Sel. Virçíli*'Táv*ra,1?1Õ, lluriting;r " Ce

{" 18513377-1361

r*:r prefeiturartlitai{i*Ea.c*"8*v,br
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ANEXO ilt- DE IDONEIDADE

A inscrita no CNPJ ¡e com sede na cidade de

estado do 

- 

sito a 

-, 

Por intermédio de seu

representante legal, Sr. portador da Carteira de ldentidade ¡e
edoCPFno-,DEcLARA,emconformidadecomoart'32,parágrafo29,

da Lei Federal ne 8.666/93, que não foi declarada inidônea e que não existem fatos supervenientes
junto a Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame
licitatório, comprometendo-se, ainda, a comunicar imediatamente qualquer eventual penalidade

administrativa que venha a sofrer, por qualquer ente público, após a habilitação no presente certame
licitatório, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data:

Representante Legal

* I t I t t I a I t t

Ë Âv. Crel. Virgílio T¿{vora, 171û, ltaitinga - te
L {8$}337þ13ü1

¡x¡ prefeitura#.,itetitinga.ce.gov,bt

# www.¡tê¡t¡trga.ee.gov,lrr
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ANEXO IV. DE QUE EMPREGA MENOR

A _, inscrita no CNPJ ¡e com sede na cidade de

, estado do sito a _, poÍ intermédio de seu

representante legal, Sr. , portador da Carteira de ldentidade ¡e
e do CPF Jro _, DECLARA, para fins de participaçäo na licitação na

modalidade Tomada de Preços ¡e , atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da

Lei ne 8.666/93 de2L/0611993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina
o inciso XXXllldo arl.,7e da Constituição Federale Leine 9.854, de27/t0/1999, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Data

Representante Legal

^

ô

* * a N * I i t

Ë Av. Cel. Virgílio Távora,171ô, ltaitinga " Ce rxt prefeiturar¿r'lt¡¡itinga.ce.gov,br

{# r4rì¡rw.¡ta¡ürrga.ce"gav,brW '*o 3377-1361
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS Ns 2023.15.001TP
ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

l-.1. Contratação de empresa para serviços técnicos especial¡zados de Assessoria Previdenciária e

Administrativa junto ao "Fundo Municipal de Seguridade Social" do Município de ltaitinga/CE.
2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. Justifica-se a necessidade de contratação de serviços de natureza de Assessoria Previdenciária e

Administrativa, bem como, do Treinamento e Capacitação de Recursos Humanos, para assegurar

eficiência e manutenção dos serviços contínuos do Fundo Municipal de Seguridade Social, tendo em

vista que, a contratação de pessoal técnico qualificado é parte essencial na soluçäo de problemas que

envolvem a esfera administrativa junto aos Regimes Próprios de Previdência Social e demais órgãos

externos.
2.2. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global, por ser econômica e

logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços aglutinados em lotes são similares,
minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um

valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de

escala, logística e gerenciamento dos serviços, bem como maior agilidade no julgamento do processo.

3. DA DESCRTçÃO DETALHADA DOS SERV|çOS E DO VALOR ESTTMADO:

3.1. Assessoria técnica a sede da contratante, com visitas semanais através de técnicos da empresa no

acompanhamento das atividades atinentes a Assessoria Previdenciária e Administrativa junto ao "Fundo

Municipal de Seguridade Social", para prestação dos serviços, conforme a tabela a seguir:

Item Objeto Unid. Qtd.
Vl. Unit.

Mensal RS
Vl Total RS

9.200,00 1r"0.400,00Mês T201

EXECUçÃO DO SERV|çO TÉCMCOS ESPEC|AL|ZADOS DE

ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA E ADMINISTRATIVA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

A) Assessoria Previdenciária: acompanhamento e manutenção da

regularidade previdenciárla do RPPS e CRP-certificado de

regularidade previdenciária pela elaboração e encaminhamento,
através do CADPREV e/ou outros meios, dos demonstrativos e

documentos exigidos pelo Ministério da Economia/Secretaria de

Previdência Social, conforme a necessidade do RPPS,

monitoramento contínuo das atividades desenvolvidas no RPPS

sugerindo ações e procedimentos para evitar, e regularizar
quando necessário, possíveis falhas que lmpeçam a obtenção e

manutenção do CRP.

B) Assessoria Administrativa: suporte e orientação da

administração do RPPS conforme legislação vigente,
sistematização e monitoramento das rotinas admin¡strativas e

operacionais: processos internos, rotinas e fluxo de informações,
instrumentos documentais normativos, bem como as

responsabilidades e atribuições dos diversos cargos e funções do

RPPS.

C) Treinamento e Capacitação de Recursos Humanos:

disponibilização de treinamentos e cursos aos servidores,
funcionários e menrbros dos conselhos do RPPS para torná-los
aptos a exercerem suas funções. Os cursos poderão ser

ministrados na sede do RPP5, nas instalações da empresa

contratada ou através de ferramenta de EAD ensino a distância,

' l\v" {el.V.irçilktTAvttr*,1"/1ü.ìr¿i1i¡ttt*' i,¡: :
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3.2. Os serviços tem valorglobalestimado em RS L10.400,00 (Cento e Dez Mile Quatrocentos Reais).

3,3. Disponibilização de profissional qualificado para atendimento presencial na sede da CONTRATANTE

pelo período mínimo de L8 (dezoito) horas semanais¿ a serem prestadas conforme necessidade da

CONTRATANTE.

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.L. Lei ns 8.666/93 e Legislação Complementar,
4.2, Modalidade - Tomada de Preços.

4.3. Critério de Julgamento: Menor Preço Global
4.4. Regime de Execução: lndireto, Empreitada por Preço Global.
5. DA VAL|DADE, DA V|GÊNC!A, DA EXECUçÃO E DO REAJUSTE

5.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua assinatura por
até1,2 (doze)meses, podendo ser prorrogado, nostermos do art.57, llda 1ei8.666/93.
5.2. Os preços contratados poderão ser reajustados pelo índice IGP-M/FGV, quando da ocorrência de L2

(doze) meses após a execução do contrato.
6. DAS OBRTGAçöES CONTRATUATS DA CONTRATANTE

6.1-. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93.
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual,
6.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas,
pelo setor competente.
6.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas,
7. DAS OBRTGAçöES CONTRATUATS DA CONTRATADA

7.1-. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo

de Referência e na proposta.
7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo,

7.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato.
7.4. Aceilar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.5. Designar previamente, pelo menos um profissional de seu quadro com formação em direito, como

responsável pelo acompanhamento dos serviços, o qual também deverá ser dotado de experiência,

suficiente na conduçäo dos trabalhos.
7.6. Disponibilização de profissional qualificado para atendimento presencial na sede da CONTRATANTE

pelo período mínimo de L8 (dezoito) horas semanais, a serem prestadas conforme necessidade da

CONTRATANTE.

7.7. Responder a consultas formuladas pelo município, seja através de e-mail, mensagens, telefone ou

qualquer outro meio que se faça necessário a presente comunicação,

7.8. Encaminhar orientações técnicas a esta municipalidade, seja esta de qualquer natureza, voltados ao

bom atendimento e cumprimento dos trabalhos.
7.9. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.
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7.1"0. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.L1". Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço.
7.1,2, Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Contrata nte.
7.1"3. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.
7.L4. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
7.L5. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.16. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços,

7.1-7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
8. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e

as normas dispostas na Lei ne 8.666/93 e alteraçöes posteriores, bem como legislação pertinente,
respondendo cada uma pelas conseqtiências de sua inexecução, total ou parcial.

9. DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS, DA FISCALTZAçÃO E DO RECEBTMENTO

9.1. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as normas
e prazos contidos no instrumento convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e

quaisquer informações, se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada,
9.2. Os serviços deverão abrangertoda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar.
9.3. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.
9.4. O recebimento se dará após a verificação das formalidades legais exigidas no presente objeto
contratual, assim por servidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias,

9.5, Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razöes sendo a Contratada

fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)dias, contados
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,
10. DA RESCISÃO DO CONTRATO

L0.L. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei ns

8.666193 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma leie suas alterações posteriores.

1"0.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento,
1-0.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão

formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada

intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.
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10.3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigável, devendo a mesma ser apenas
autor¡zada e justificada pela autoridade competente,
t0.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 dalei de Licitações.

11. DO PREçO E DO PAGAMENTO
l-1-.L. Os pagamentos serão realizados após a execução dos serviços, com a devida documentação fiscal.
IL.1..1-. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente
comprovado, por me¡o de planilha analítica e documentação hábil.
1.1..2. O objeto será atestado e pago pela Prefeitura Municipal nos prazos e na forma estabelecidos na

minuta do Termo de Contrato.
1L.3. O pagamento será efetuado, em até o 30e (trigésimo) dia, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, diretamente pela Prefeitura Municipal.
11-.4, Os pagamentos somente poderão ser realizados com a devida apresentação das certidöes de

regularidade fiscal e trabalhista.
12. DAS PENALIDADES

L2.I. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e

das demais cominações legais.

I2.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totalou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou

não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei ns 8.666193, poderét ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação.
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante).
a) de I% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou interrupção
na execução do objeto, limitada a IO% do mesmo valor.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência.
lll-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Itaitinga, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos inc¡sos anteriores.
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L2.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos ¡ncisos l, ll e lll do item 1-2.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prev¡sta no inciso lV do mesmo item.
1,2.4.O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
corresponde ntes,

12.5. As sançöes previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato
objeto desta licitação:
l- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de
atos ilícitos praticados.
lll-sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
1-2.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
I2.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo

de 03 (três) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5%
(cinco por cento) do valor global adjudicado, sem prejuízo das demais penaliclades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
12,8. As sanções previstas no item 12.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a serconvocadas para celebrarem oTermo de Contrato, de acordo com este edital,
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
1"3.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento
municipal, inerentes à Secretaria contratante sob as seguintes dotações orçamentárias ne - Fundo

Municipal de Previdencia: 1-501.09.272.01.00.2.111.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros
serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos:
1.802.0000.00.
14. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
L4,1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível

autenticada por cartórío competente, por publicação em órgão de lmprensa Oficial, com vigência plena
até a data fixada para a abertura dos envelopes - Documentação:
14.2. Certifícado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga, dentro do
prazo de validade e compatível com o objeto da licitação.
14.3. Relativos à Habilitação Jurídica:
1,4.3.t Registro Comercial, no caso de empresário individual, no regístro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
14.3.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todos os seus Aditivos ou Consolidado em vigor,

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
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eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentaro registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

14.3.3, lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Reglstro das Pessoaslurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

iurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
L4.3.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir,
14.3.5. Documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na forma da

lei.

14.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
I4.4.t. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ);

14.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de

negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal -
SRF, Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN e Contribuições Sociais nos termos das alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art, Ll" da Lei ne

8.212, de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou sede da

licitante, na forma da lei;
14.4.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovartalcondição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

L4.4.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e,

1.4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de i.s de maio de l-943.

1,4.4.5, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição,
1,4.4.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

14.4.5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura clo

Contrato ou revogar a licitaçäo.
14.5. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:
14.5.1.. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo

seu representante legal e assinado por profissional contábil registrado no Conselho Regional de
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Contabilidade, balanço este devidamente registrado na Junta Comercial ou outra entidade competente,
acompanhado do termo de abertura e encerramento do livro diário já devidamente registrado na Junta

Comercial ou outra entidade competente.
14.5.1.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer
o balanço patrimonialautenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no

Parecer ne t3/20I7 de22de agosto de2017, da lavra do ProcuradorAutárquico da iunta Comercial do

Estado do Ceará - JUCEC ou outro órgão competente.
14.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
a) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua

emissão.

b) para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar ne 123/2006, as licitantes que forem
optantes pelo simples nacional deverão apresentar declaração de enquadramento em conformidade
com o art.3e da Lei Complementar ne 123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma

das hipóteses do $4s do art. 3s da Lei Complementar ne 12312006 e documento emitido por órgão

oficial que se enquadram na condição de ME ou EPP.

b.1) a não apresentação de documentos descritos no item anterior não tornará a licitante inabilitada,
entretanto, a licitante não poderá fazer uso dos benefícios descritos na LC t23/2006.
1"4.5.3. Garantia de I% (um) por cento do valor global estimado da contratação.
14.5.3.1. Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos na habilitação, e seus

subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no percentual de

1% (um) por cento, do valor global estimado da contratação descrito neste Termo de Referência, nos

termos do artigo 31-, inciso lll, da Lei ne 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais

documentos de habilitação, no respectivo envelope,
14.5.3.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

b)seguro-garantia.
c)fiança bancária.
14.5,3.3, Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, devidamente pago, o originalou cópia autenticada em nome da Prefeitura Municipal de ltaitinga,
situada na Av. Cel. Virgílio Távora, 1"71"0, Centro, ltaitinga/CE, o qual deverá ser anexado aos

documentos de habilitação, ou ainda o depósito/transferência bancária (Agência ne 3880-6, Conta

Corrente ne 22.925-3, Banco do Brasil).
14.5.3.3.1. Somente será aceito depósito/transferência bancária de forma identificada em nome da

licitante, sendo vedado garantia em forma de cheque/envelope.
1.4.5.3.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deverá ser apresentado em

original o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitaçäo,
14,5.3.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento

emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua validade, exequibilidade e

avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:
a) Origem/aquisiçäo mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no

balanço patrimonial da licitante.
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a
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data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da

Faze nda.

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob

nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura

Municipal de ltaitinga o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude,
se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.
14.5.3.6 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o

documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigatoriamente, consta r:

14.5.3.6.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE.
1"4,5.3.6.2. Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços ne

14.5.3.6.3. Valor: 1% (um por cento) do valor global estimado da licitação.

14,5.3,6.4, Prazo de validade: mínimo de L20 (cento e vinte) dias, a contar da sua apresentação,
14.5.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 1-20 (cento

e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.
14.5.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação,
que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato,
1,4.5.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela Licitante,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de

Poupança, calculada "pro roto die".
1.4.5.7. A garantia da proposta poderá ser executada:
a)se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma.

b) se o licitante não firmar o contrato.
14.6. Relativos à Qualificação Técnica:
14.6.1,. Prova de lnscriçäo da empresa junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da

sede da empresa, de acordo na Lei Federal ns 4.769/65, Decreto Regulamentador ne 6I.934/67 com a

apresentação da certidão de regularidade junto ao CRA,

1.4.6.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de pelo menos 0L (um) Atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade
profissiona I competente.
1,4.6,3. Comprovação de possuir responsável técnico vinculado a empresa, com registro no CRA e com

apresentação de certidão de regularidade junto ao CRA.

14,6.4. A comprovação de vinculação da equipe técnica ao quadro permanente da licitante, far-se-á

mediante a cópia da documentação seguinte:
a) Sócio - contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente,
b) Diretor - cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo

menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou

limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa

oficial, em se tratando de sociedade anônima.
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c) Empregado - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE)que demonstre a identificação do profissional.
d) Prestador de Servíço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato de
prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
1,4.6.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento
prestado e copias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado,
14.7. Das demais Declarações:
a) Declaração de que, encontra-se idônea para contratar com o Poder Público, conforme modelo
constante do Anexo lll, deste edital;
b) Declaração de que, em cumpr¡mento ao estabelecido na Lei n'9,854, de 271I011999, publicada no
DOU de 28/1,0/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7', da Constituição Federal, que não emprega menores
de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1.4 (quatorze) anos,
conforme modelo constante do Anexo lV, deste edital.
L4.8, Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderäo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão de imprensa
oficial.
L4.8.I. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será
aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão;
L4,9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo
em desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quanto às prerrogativas de ME

ou EPP (LC1.23/2006).

t4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da

Comissão de Licitaçäo poderá suspender a sessão, informando nova data e horário para a continuidade
da mesma.
14.LL. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo
ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.
t4.!2. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados
e/ou numerados na ordem prevista neste Edital.
14.13. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste Edital,

14.1"4. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o
número do CNPi preferencialmente, e com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
14.14.1. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da

matriz, ou;
14.1.4.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o numero do CNPJ da filial,
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização, ou; se o licitante for à matriz e a prestadora dos

serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ da matriz e da

filial, sim ultaneamente.
14J,43. Serão dispensados da apresentaçäo de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da Matriz.
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